
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 3.196/2023 

23 DE AGOSTO DE 2023  
 

 
EMENTA: “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
CONSTITUI SUA COMISSÃO ORGANIZADORA 
E EXAMINADORA NA FORMA QUE INDICA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 

 
O Excelentíssimo Senhor WILSON 

ANTONIO TURECK, Prefeito Municipal de 
Luiziana, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais resolve baixar a seguinte 

Portaria: 
 

Art. 1º. Fica o Município de Luiziana através da Secretaria Municipal da 
Administração e, da Comissão Organizadora abaixo nomeada, a realizar a 
contratação temporária por tempo determinado, na forma prevista em edital ser 

publicado: 
 

Art. 2º. Fica constituída a Comissão Organizadora e Examinadora do Processo 
Seletivo Simplificado, para o qual ficam designados os Servidores:  

 
MARCIA OTILIA TURECK – Secretária da Administração 
BRUNO MASSAYUKI KUATANI – Contador 

EDIENES DOMINGOS CARNEIRO LINO Agente Comunitário de Saúde 
 

Art. 3º. Os contratos temporários serão regidos pela Lei n.º 1176/2023, pelo prazo 
de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, com início após a aprovação em 

processo seletivo público simplificado.  
 
Art. 4º. Os custos para a realização do processo seletivo simplificado correrão por 

conta de dotação orçamentária específica.  
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a portaria 3.190/2023. 
 
Paço Municipal “25 de setembro”, Gabinete do Prefeito, Luiziana, aos vinte e três  

dias  do mês de agosto do ano de 2023. 
 

 
 

 
WILSON ANTONIO TURECK 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZIANA 


